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ISABEL DOS SANTOS SILVA, CPF nº 062.782.463-33, para exercer o car-
go de Assistente de Apoio à Divisão, Símbolo DAM-4, da Superintendência 
Municipal de Transportes e Trânsito – STRANS. Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Teresina (PI), em 28 de fevereiro de 2024. JOSÉ PESSOA LEAL 
Prefeito de Teresina 

ID: 000480370800172024

PORTARIA Nº 202/2024 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Es-
tado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso 
XXV, da Lei Orgânica do Município; com base na legislação vigente, com 
destaque para a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organi-
zação Administrativa do Poder Executivo Municipal), com alterações poste-
riores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, pela Lei 
Complementar nº 5.582, de 10.05.2021, pela Lei Complementar nº 5.584, 
de 13.05.2021, pela Lei Complementar nº 5.704, de 24.02.2022, e pela Lei 
Complementar nº 5.898, de 03.05.2023, resolve Tornar sem efeito a Portaria 
nº 107, de 26.01.2024, que nomeou MÁRCIA VALÉRIA LIMA DOS SAN-
TOS, CPF nº 032.660.653-01, do cargo de Coordenadora (CRAS Sul II), 
Símbolo DAM-1, da Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social 
e Políticas Integradas – SEMCASPI. Gabinete do Prefeito Municipal de Te-
resina (PI), em 28 de fevereiro de 2024. josé pessoa leal Prefeito de Teresina 

ID: 000480370800182024

PORTARIA Nº 203/2024 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, 
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, 
inciso XXV, da Lei Orgânica do Município; com base na legislação vigente, 
com destaque para a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de 
Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal), com alterações 
posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, 
pela Lei Complementar nº 5.582, de 10.05.2021, pela Lei Complementar 
nº 5.584, de 13.05.2021, pela Lei Complementar nº 5.704, de 24.02.2022, e 
pela Lei Complementar nº 5.898, de 03.05.2023, resolve NOMEAR CARO-
LINE FERREIRA DE MAGALHÃES, CPF nº 054.559.233-07, para exer-
cer o cargo de Coordenadora (CRAS Sul II), Símbolo DAM-1, da Secretaria 
Municipal de Cidadania, Assistência Social e Políticas Integradas - SEM-
CASPI. Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 28 de fevereiro 
de 2024. JOSÉ PESSOA LEAL Prefeito de Teresina

ID: 000480370800192024

RETIFICAÇÃO (PORTARIA Nº 191/2024, DE 23.02.2024) Em aten-
ção à Portaria nº 191, de 23.02.2024, referente à nomeação de comissionada 
no cargo de Chefe de Coordenadoria de UBS – Tipo I (Unidade Básica de 
Saúde Sérgio Chantal Nunes - Três Andares), Símbolo DAM-1, da Funda-
ção Municipal de Saúde – FMS, no tocante, especificamente, ao “NOME” 
da servidora, constante na referida Portaria: onde se lê: “... SUSY MAR-
QUES, CPF nº 650.414.613-68...” leia-se: “... EUSLANIA SUSY LIRA 
MARQUES, CPF nº 650.414.613-68...” Gabinete do Prefeito Municipal de 
Teresina (PI), em 28 de fevereiro de 2024. JOSÉ PESSOA LEAL Prefeito 
de Teresina

COORDENADORIA DE DIREITOS HUMANOS

ID: 000480370800202024

PORTARIA Nº 3/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. Portaria de 
designação de Gestor da Parceria, a ser expedida pela respectiva Coorde-
nação Especial de Direitos Humanos da Prefeitura Municipal de Teresina. 
A Coordenação Municipal de Direitos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Teresina, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 2º, inciso 
VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014, RESOLVE: Art. 1º Designar a servi-
dora efetiva FRANCISCA MICHELLE DUARTE DA SILVA, matrícula de 
nº 105647,CPF de nº 911.028.983-68, para a função de gestor da parceria ce-
lebrada com a REDE FEMININA ESTADUAL DE COMBATE AO CAN-
CER DO PIAUI, inscrita no CNPJ nº. 12.175.857/0001-21, localizada na 
Rua Governador Av. São Raimundo, bairro Piçarra, 1000, CEP 64.017-090, 
Teresina/PI, telefone: (86) 3215-9650/ (86) 3215-9655, endereço eletrônico: 
CONTABILIDADE@REDEFEMININAPI.ORG.BR, neste ato representa-
da por CARMEN LUCIA CASTELO BRANCO ROCHA CAMPELO, pre-
sidente, inscrita no CPF n° 287.210.713-49 - SSP/PI, doravante denominada 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, que tem por objeto Termo de 
Colaboração - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00049.008395/2023-
42. Art. 2º São atribuições do gestor: I - acompanhar e fiscalizar a execu-
ção da parceria; II - informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014; 
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às ati-
vidades de monitoramento e avaliação. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. Publique-se e cumpra-se. Carlos André Pereira 
Santos, Coordenador Especial de Direitos Humanos.

¨SEMGOV¨

ID: 000480370800212024

CONTRATO N° 03/2024 SEMGOV. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
040/2023 (COM BASE NA LEI 10.520 E 8666/93). ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS N° 029/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
00042.001812/2022-44, - SEMGOV, REFERENTE AO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO. CONTRATADA: META COMÉRCIO DE 
MATERIAIS LTDA, Inscrita no CNPJ: 49.246.241/0001-04. OBJETO: 
contratação de preços para o fornecimento de material de expediente, ne-
cessário ao desempenho das funções administrativas da SEMGOV. Amparo 
Legal: Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações. A Vigência de 12 me-
ses a partir da data 15/02/2024 A 15/02/2025. Assinado pelo Contratante: 
GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA, Contratado: GUS-
TAVO LUIZ SILVA VILARINHO.

¨SEMA¨

ID: 000420370800222024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Pelo presente EDITAL DE CONVOCA-
ÇÃO, o Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, con-
voca DIEGO GADELHA SANTOS, CPF nº 016.177.593-41, classificado 
no Concurso Público sob a responsabilidade operacional da Fundação Car-
los Chagas, Edital nº 02/2020  (Prefeitura Municipal de Teresina / Concurso 
Público/ Abertura de Inscrições), publicado no Diário Oficial do Município - 
DOM n° 2.701, de 03.02.2020, Edital nº 04/2022 (Retificação de Retomada 
do Concurso) publicado no DOM nº 3.262, de 02.05.2022, com resultado 
final de Homologado por meio de Edital nº 13/2022, publicado no DOM 
nº 3.404, de 30.11.2022, nomeado para exercer o cargo de Procurador do 
Município / classe Procurador Substituto, através da Portaria 192/2024, pu-
blicada no DOM 3.707, de 27.02.2024,  para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação da nomeação, enviar a documentação necessária para 
provimento do cargo, através do e-mail concurso.coreg.sema@gmail.com 
- Telefone de contato para esclarecimentos – (86) 3229-0038, 99436-1710, 
e 99490-5206 (WhatsApp), das 07:30h as 13:30h, de segunda a sexta feira. 
Teresina (PI), 28 de fevereiro de 2024. Ronney Wellington Marques Lusto-
sa, Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos.

¨SEMF¨

ID: 000430370800232024

PORTARIA GSF Nº 028/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. Dis-
põe sobre o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU, da Taxa de Coleta, Transporte e Disposição Final de Re-
síduos Sólidos Domiciliares - TCRD e da Contribuição para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública – COSIP, referente ao exercício de 2024, nos 
termos em que especifica. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
no uso de suas atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto nos arts. 
38, 45, 279, 280 e 311, II, e § 2º, da Lei Complementar nº 4.974, de 26 de 
dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina – CTMT), 
no art. 9º do Decreto nº 16.759, de 29 de março de 2017 (Regulamento 
do CTMT), no Decreto nº 19.365, 17 de janeiro de 2020, e no Decreto nº 

Administração Direta
Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Administração e  
Recursos Humanos

Secretaria Municipal de Finanças



6 DOM - Teresina - Ano 2024 - nº 3.708Quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024

16.931, de 30 de maio de 2017, RESOLVE: Art. 1º Os sujeitos passivos do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, da Taxa 
de Coleta, Transporte e Disposição Final de Resíduos Sólidos Domiciliares 
- TCRD e da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
- COSIP ficam regularmente notificados do lançamento anual referente ao 
exercício de 2024, nos termos do Edital anexo a esta Portaria. § 1º Conside-
ra-se realizada a notificação do lançamento 5 (cinco) dias após a publicação 
do Edital de que trata o caput deste artigo. § 2º O disposto nesta Portaria não 
se aplica à COSIP cobrada na forma do inciso I do caput do art. 311 da Lei 
Complementar nº 4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do 
Município de Teresina – CTMT). Art. 2º O pagamento do IPTU, da TCRD 
e da COSIP do exercício de 2024 deverá ser efetuado em cota única ou par-
celadamente, em até 6 (seis) parcelas, da seguinte forma: I - em cota única, 
com vencimento até o 5º (quinto) dia útil de junho de 2024, com desconto de 
7% (sete por cento) sobre o valor do IPTU; II - em até 6 (seis) parcelas men-
sais e sucessivas, sem desconto, com vencimento até o 5º (quinto) dia útil de 
cada mês, de junho a novembro de 2024, conforme o seguinte cronograma:

PAGAMENTO PARCELADO (EM ATÉ 6 PARCELAS)

1ª PARCELA VENCIMENTO ATÉ O DIA 07 DE JUNHO DE 2024

2ª PARCELA VENCIMENTO ATÉ O DIA 05 DE JULHO DE 2024

3ª PARCELA VENCIMENTO ATÉ O DIA 07 DE AGOSTO DE 2024

4ª PARCELA VENCIMENTO ATÉ O DIA 06 DE SETEMBRO DE 2024

5ª PARCELA VENCIMENTO ATÉ O DIA 07 DE OUTUBRO DE 2024

6ª PARCELA VENCIMENTO ATÉ O DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2024

§ 1º Os sujeitos passivos que realizarem o pagamento do IPTU e da TCRD 
ou do IPTU e da COSIP do exercício de 2024 em cota única com vencimen-
to até o 5º (quinto) dia útil de abril de 2024 e em documento de arrecadação 
unificado terão um desconto adicional de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do IPTU. § 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, a emissão do documento de 
arrecadação será feita exclusivamente através do site da Prefeitura Munici-
pal de Teresina, no endereço eletrônico https://iptu.teresina.pi.gov.br/. § 3º 
Fica vedado o parcelamento do tributo cujo valor for inferior a R$ 20,00 
(vinte reais). Art. 3º O Documento de Arrecadação de Tributos Municipais - 
DATM poderá ser obtido, a qualquer tempo, no endereço eletrônico https://
iptu.teresina.pi.gov.br/. Parágrafo único. Ressalvado o disposto no § 2º do 
art. 2º desta Portaria, o sujeito passivo poderá, alternativamente, se dirigir 
aos seguintes locais para solicitar o DATM: I - Unidade de Atendimento ao 
Público - UAP Centro, localizada na Rua Coelho Rodrigues, 1921, Centro, 
de segunda a sexta, das 07:30hs às 13:00hs; II - UAP Leste (Show Auto 
Mall), localizada na Av. João XXIII, 5325, Santa Isabel, de segunda a sexta, 
das 08:00hs às 16:00hs; III - UAP Shopping Rio Poty (Espaço Cidadania), 
localizada na Av. Marechal Castelo Branco, 911, Porenquanto, de segunda 
a sexta, das 8:00hs às 17:30hs. Art. 4º Na hipótese de não pagamento na 
forma e no vencimento previstos nos §§ 1º e 2º do art. 2º desta Portaria, será 
enviada, adicionalmente ao Edital anexo a esta Portaria, uma via impressa 
da notificação de lançamento e do respectivo DATM ao endereço de cobran-
ça do imóvel do sujeito passivo ou seu representante legal. § 1º Não será 
enviada via impressa da notificação de lançamento e do respectivo DATM 
cujo valor lançado do tributo for inferior a R$ 10,00 (dez reais). § 2º O não 
recebimento da via impressa não desobriga o sujeito passivo do pagamento 
dos tributos no respectivo vencimento. 3º O sujeito passivo poderá retirar o 
DATM no endereço eletrônico ou nos locais indicados no art. 3º desta Porta-
ria. Art. 5º Os sujeitos passivos poderão apresentar: I - reclamação contra o 
lançamento dos tributos lançados no Edital anexo a esta Portaria, em petição 
dirigida à Junta de Julgamento Tributário - JJT, fundamentada e instruída 
com prova documental dos fatos alegados, no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 549 e 550 da Lei Complementar nº 4.974/2016 e observado 
o disposto no § 1º do art. 1º desta Portaria; II - pedido de isenção do IPTU 
a que se referem os incisos I, II, III, V, VI e VII do caput do art. 49 da Lei 
Complementar nº 4.974/2016, mediante petição fundamentada, instruída 
com as provas cabíveis, até o final do prazo para reclamação do lançamento 
do imposto, nos termos do art. 50 da Lei Complementar nº 4.974/2016 e 
do art. 11 do Decreto nº 16.759/2017. Art. 6º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. DANILO BARROS BEZERRA, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FINANÇAS.

ID: 000430370800242024

PORTARIA SEMF/CEO/ Nº 035/2024 Altera o Quadro de Detalhamen-
to da Despesa- QDD para o exercício de 2024, aprovado pelo Decreto nº 
25.403, de 28 de dezembro de 2023, com base na Lei nº 6.055, de 28 de 
dezembro de 2023, na forma que especifica.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, tendo em vista, em especial, o disposto no art. 5°, 
§ 2º, da Lei nº 6.055, de 28 de dezembro de 2023.  CONSIDERANDO a 
necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua 

natureza.  RESOLVE:  Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da 
Despesa - QDD do exercício 2024, das Unidades Orçamentárias relaciona-
das abaixo, conforme Anexo Único desta Portaria.  

Órgão Suplementado Anulado

SEMGOV 3.000,00 3.000,00

SEMGOV 44.467,00 44.467,00

PRODATER 122.000,00 122.000,00

TOTAL 169.467,00 169.467,00 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 27 de feve-
reiro de 2024. Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  Gabinete 
do Secretário Municipal de Finanças, em 27 de fevereiro de 2024.  Danilo 
Barros Bezerra Secretário Municipal de Finanças

 

 

 

 

 

ID: 000430370800252024

PORTARIA SEMF/CEO/ Nº 036/2024 Altera o Quadro de Detalhamen-
to da Despesa-  QDD para o exercício de 2024, aprovado pelo Decreto nº 
25.403, de 28 de dezembro de 2023, com base na Lei nº 6.055, de 28 de 
dezembro de 2023, na forma que especifica.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, tendo em vista, em especial, o disposto no art. 5°, 
§ 2º, da Lei nº 6.055, de 28 de dezembro de 2023.  CONSIDERANDO a 
necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua 
natureza.  RESOLVE:  Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da 
Despesa - QDD do exercício 2024, das Unidades Orçamentárias relaciona-
das abaixo, conforme Anexo Único desta Portaria.  

Órgão Suplementado Anulado

PGM 971.700,00 971.700,00

PGM 5.514,00 5.514,00

TOTAL 977.214,00 977.214,00 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 28 de feve-
reiro de 2024. Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  Gabinete 
do Secretário Municipal de Finanças, em 28 de fevereiro de 2024. Danilo 
Barros Bezerra Secretário Municipal de Finanças

 

 

 


